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ESCLARECIMENTO (2)

Refere-se a solicitação de esclarecimento ao PE 90011/2025:
Enviamos a seguinte pergunta:
“É exigido até 6 canais simultâneos. Poderíamos considerar que tais canais se referem à quantidade de usuários conectados?”
Como resposta, obtivemos a informação:
“A exigência de até 6 canais simultâneos refere-se à capacidade da câmera de manter múltiplas conexões/streams simultaneamente, possibilitando acesso de diferentes usuários ou sistemas de gravação sem prejuízo de desempenho.”
Com o intuito de fornecer proposta adequada às necessidades apresentadas, solicitamos confirmar ou negar o seguinte entendimento:
Não sendo usual a câmera fornecer 6 fluxos de vídeo (stream), entendemos que a exigência original visa permitir que até 6 usuários visualizem a imagem ao vivo diretamente da câmera. Quanto à exigência de quantidade de fluxos de vídeo, não identificamos esta informação na especificação da câmera IP fixa. Observamos que a câmera PTZ possui, de forma clara, a exigência de 3 fluxos independentes de vídeo. Desta forma, entendemos que será aceita câmera IP fixa com, no mínimo, 3 fluxos de vídeo (stream), conforme exigência da câmera PTZ. Nosso entendimento está correto?
RESPOSTA: 
Sim, entende-se tecnicamente aceitável que a câmera IP fixa possa possuir, no mínimo, 3 fluxos de vídeo independentes (stream), desde que atenda à demanda de conexão simultânea de até 6 usuários ou sistemas, conforme exigência funcional prevista no edital.
A exigência referente à capacidade de “até 6 canais simultâneos” não se relaciona à quantidade de streams independentes que a câmera deve fornecer, mas sim à capacidade do sistema de videomonitoramento em permitir conexões simultâneas de usuários ou sistemas de gravação visualizando a imagem ao vivo, sem prejuízo de desempenho ou disponibilidade.
De fato, conforme observado, a especificação técnica da câmera IP fixa não detalha a quantidade mínima de fluxos de vídeo (streams), ao passo que a câmera PTZ possui previsão expressa de, no mínimo, 3 fluxos independentes (streams).


Analisando o edital, em relação ao item 5.1.7, não há restrição ao fornecimento de produtos ou marcas específicos, desde que a contratada atenda a todos os requisitos e demandas exigidos neste instrumento e seus apêndices.
Solicitamos esclarecer se será obrigatória a apresentação de marca e modelo dos equipamentos propostos pelo licitante vencedor. Entendemos que esta é a única forma de proporcionar segurança na contratação e transparência para todos os licitantes.
Nosso entendimento é que será exigida a indicação de marca e modelo na proposta vencedora. Nosso entendimento está correto?
RESPOSTA: Sim, o está correto. Conforme previsto no item 5.1.7 do edital, não há restrição quanto ao fornecimento de marcas ou modelos específicos, desde que os produtos atendam integralmente às especificações técnicas e requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus apêndices.
No entanto, para garantia da aderência do objeto contratado às exigências técnicas previstas no termo de referência, será obrigatória a indicação da marca e do modelo dos equipamentos pelo licitante vencedor, apenas após a fase de julgamento da proposta, em momento próprio do procedimento.
Portanto:
A apresentação da marca e do modelo dos equipamentos não é exigida na proposta inicial, mas será obrigatória pelo licitante vencedor, para fins de comprovação da aderência ao objeto licitado, antes da contratação.

Niterói, 21/11/2025

Secretaria Municipal de Ordem Pública
image1.png




